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O Senhor ARTHUR 8ALLCRIN19 Prefeito flunicipal de 
Lorenaf usando das atribuições que Xhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ã funcionária LIA FARIA COLOPIBI, Direto
ra, Padrão "0H, lotada no Setor de Escolas nunicipals, do De
partamento de Educação e Cultura da Prefeitura flunicipal, 30 
(trinta) dias de licança-premio, a partir de 14/07/81, por 
conta da metade (l/2) da licença-premio concedida pela Porta
ria nfi 4.481 de 05/05/01, ficando o restante, ou seja, 30 
(trinta) dias para serem gozados oportunaroente, mediante re
querimento dirigido ao Senhor Prefeito, conforme pedido feito 
em requerimento protocolado sob o nfi 2674 de 13/07/61 que , 
recebeu o seguinte despacho: "Oeferido", face ã informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P . n .  de e 1981

ARTHUR 8ALLERINI 
Prefeitó flunicipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura flunici
pal e publicada no Paço flunicipal aos 14 de julho de 1961.
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flARIA ANTONIA PEREIRA 
a Chefe do Setor de Serviços Geraia>


